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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE VEREADOR CELSO DUARTE

INDICAÇÃO nº 121/2021
Dispõe de Indicação para que seja estabelecido no mínimo 3hs aulas semanais de Educação Física na Educação Básica do Município
Documento 09
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador CELSO DUARTE, Líder de Governo, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
Que determine aos setores competentes estudos sobre a implantação de no mínimo 3hs semanais de Educação Física na Educação Básica do Município, conforme Projeto de Lei modelo em anexo.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação pois visa estabelecer uma carga horária mínima de três horas-aulas semanais para a Disciplina de Educação Física, desta maneira, promovendo aos alunos a aprendizagem e a vivência de práticas de atividade física, de forma a construir o hábito de um estilo de vida ativo e saudável, e contribuindo para um estado pleno de bem-estar físico, mental e social.
Vale ressaltar que a atividade física regular é um fator chave de proteção para prevenção e o controle das doenças não transmissíveis, como doenças cardiovasculares, diabetes e vários tipos de cânceres, além de beneficiar a saúde menta, mantendo assim uma vida saudável e do bem estar geral, conforme nota na Organização Mundial da Saúde em 2020.
Uruguaiana, 19 de agosto de 2021. 
Ver. Celso Duarte
Bancada do Progressista.
MODELO DE PROJETO DE LEI
PROJETO DE LEI Nº……. DE ……. DE…...2021
“Estabelece o mínimo de três horas-aula de educação física nas escolas de educação básica”
Art. 1º Esta Lei tem por objetivo estabelecer o mínimo de três horas-aula semanais de educação física nas escolas de educação básica, no Município de Uruguaiana/RS.
Art. 2º A Educação Física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular obrigatório da educação básica, a ser oferecido por meio de, no mínimo, três horas-aula semanais, sendo sua prática facultativa do aluno:
I – que cumpra jornada de trabalho igual  ou superior a seis horas;
II – maior de trinta anos de idade;
III – que tiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver obrigado à prática de Educação Física;
IV – amparado pelo Decreto Lei nº. 1.044, de 21 de outubro de 1969;
V – que tenha prole.
Art. 3º Esta lei entra em vigor a partir do ano letivo 2022.
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